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PFEFEmJRA DO MlNCFIO DE PORTO VELHO 

DECRETO N9 3.46 7 DE 26 DE OUTUBRO DE 1. 9.8 S •. 

Declara de Ut i l i dade POhl i ca a IGREJA 

CAT0LICA APOST~LfCA B.RASILEIRA--ICAB. 

O BACHAREL TOMÁS Q:UILHERME CORREIA, Pre 

feito do Municipio de Porto Velfio, usando da atribuiçio que 

lhe confere o art. 19 da Lei Muni cipal n9 146, de 15 de 
junho de 1978. 

D E C R E. T A :: 

Art. 19 - Declara "ex-·ofício" de utili 

dade pública a IGREJA CATOLrCA APOSTOLrCA BRASILEIRA- ICAB 

sociedade constituida nesta Capital. 

Art . 29 - Este Decreto entra em vigor na 
data da sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

ª E CORREIA ~ 
/,eito Municipal 

~S~ R0~1!:; 
Procurador Geral 
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